
INDICAÇÃO Nº 
556
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para custeio do Hospital Regional do município de Ilha Solteira.

JUSTIFICATIVA

O município de Ilha Solteira, com uma população de vinte e cinco mil habitantes, tem no Hospital Regional uma referencia para a região.

O Hospital Regional atende pacientes de cinco municípios quem ultrapassam mensalmente 100 mil pacientes da micro região de Ilha Solteira, que compreende os municípios de Pereira Barreto, Sud Menucci, Suzanópolis, Itaputa e Selvíria (MS)

E para que possa continuar  a propiciar atendimento com dignidade e qualidade aos milhares de pacientes da região, com a liberação desta verba, poderá sanar as despesas mais prementes, e direcionar a sua receita para a melhoria de seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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